
PR.EFEITURA MUNICIPAL DEft 

Pi CUJA 
C) NOYK) TWALSY fl NWPARA C POVO 

Portaria N. 022/2022 

A Secretéria de Administraço e Finanças do Municipio de Pacuja, no uso de suas atiibuiçOes 
legais e de acordo corn a Lei Municipal n° 200 de 24 de Maio de 1993, Lei Municipal n° 238 de 03 de 
Fevereiro de 1997 em conforrnidade corn o Decreto n° 09 de 08 de Fevereiro de 2022. 

RESOLVE:  

- Conceder a Sra. ISMARAPISRAUJQ RØDRIGUE$LIMA - TESOUREIRO (A) MUNICIPAL a 
irnportancia de R$ 500,00 (QuinhenIo Beau) egpvjOJ) 02 (dups) aiaria para dispGrid(o corn estadia na 
cidade de Fortaleza-CE, durante Os dias 25 06 de Maio de 2022, quapdo em objeto de serviQos de 
interesse do Governo Municipal, a tim de Parcipar do cuiso Governança das contrataçOes, em Fortaleza-
CE 

II - Os recursos orçarnentarios necessârios ao custeio das despesas constantes do item I, seräo 
oriundas da-segqint dQtaçäo orgameraia: 17Q-104 12Z0022010 —MANUTENQAO DAB ATIIDADEB 
DA 8ECRETAIJA DE FINANQAS, elejnQnto dedespesa 3.390 14.00 DIARIAS - CIVIL, e os recursos 
finanqeiros correrão a conta da Secretaria deAøminisfracao.e Finanças e/ou de recursos proprios do 
Municipio.. 

III - Esfa Portaria entrarà em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçOes em 
conlrârio 

PAODA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUJj&m 23 de Maio de 2022 

-- 	- 	- 
ALAIVAPINTODEABREU 

Secretaria de Administraço e Finanças 
- Ordenadora de Despesas - 
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